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  EDITAL DE CARTA CONVITE Nº 01/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7579/2023 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de treinamento, assessoria e 

consultoria fiscal e tributária destinada à Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, para 

atuar em assuntos relacionados à gestão tributária municipal e práticas de fiscalização, especialmente 

em relação ao ISSQN. 

Data e Horário de Entrega dos Envelopes: 05 de julho de 2023, às 09:00 horas. 

Local da Realização da Sessão: Sala de Reuniões do Departamento de Compras e Contratos; localizada no 

Paço Municipal – Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria, Distrito Sede de Cajamar/SP – CEP: 

07.752-060. 

 A Sessão será conduzida pelo Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitações (designados 

através da Portaria nº 461 de 27/02/2023). 

 Os trabalhos de abertura dos Envelopes de “Documentação” serão iniciados imediatamente após o 

término do prazo fixado acima (em ato público). 

Retirada do Edital, Esclarecimentos e Impugnações:  

 O Edital deverá ser retirado no Departamento de Compras e Contratos, sito à Praça José Rodrigues do 

Nascimento, 30 – Água Fria – Cajamar – SP e será fornecido aos interessados diariamente de 2ª a 6ª feira das 

08:00 às 11:00 horas., e das 13 às 16 horas; ou ainda na página virtual da Prefeitura 

(http://www.cajamar.sp.gov.br ). 

Os interessados poderão solicitar Esclarecimentos (preferencialmente através do e-mail: 

licitacoes@cajamar.sp.gov.br); aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações; até o prazo de 02 (dois) 

dias úteis anteriores à data para abertura dos envelopes. 

 As eventuais Impugnações contra este Edital deverão ser dirigidas ao subscritor do presente 

instrumento convocatório; protocoladas diretamente no Departamento de Compras e Contratos ou 

encaminhada por e-mail: licitacoes@cajamar.sp.gov.br; na forma, nos prazos e com os efeitos 

estabelecidos em Lei. 

 Os Esclarecimentos prestados e as Decisões sobre eventuais Impugnações serão encaminhados aos 

interessados (nos termos do Anexo I). 

http://www.cajamar.sp.gov.br/
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PREÂMBULO 

 A Prefeitura do Município de Cajamar, através de sua Comissão Permanente de Licitações, CONVIDA 

essa empresa para participar da LICITAÇÃO na modalidade CARTA CONVITE do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

 Este certame será regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 (e suas alterações 

posteriores); aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, a Lei Complementar nº 123/2006 e 

demais normas constitucionais e infraconstitucionais aplicáveis (independentemente de expressa 

transcrição no corpo do Edital). 

 As Propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 

convocatório (especialmente àquelas contidas no Anexo II). 

 Integram este Edital os Anexos I a X. 

Anexo I – Recibo de Retirada de Edital  

Anexo II – Termo de Referência 

Anexo III – Proposta Comercial 

Anexo IV – Minuta de Contrato 

Anexo V – Carta Credencial  

Anexo VI – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Anexo VII – Modelo (Arquivo) Declarações – Fase Habilitação 

Anexo VIII – Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco Legal 

Anticorrupção  

Anexo IX – Minuta de Pedido de Fornecimento 

Anexo X – Modelo de Termo de Ciência e de Notificação 

 

Considerações Iniciais: 

1.1. A despesa total estimada em R$ 86.520,00 (oitenta e seis mil quinhentos e vinte reais); onerará os 

Recursos Orçamentários reservados através das Ficha: 676; Classificação: 

02.41.01.04.1220060.2218.3.3.90.39. 

1.2. O valor contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas condições, 

acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado, nos termos do Art. 65, § 1º da Lei Federal nº 

8.666/1993; 
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2. Condições de Participação na Licitação: 

2.1. Poderão participar desta Licitação todas as empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto desta licitação que atenderem às exigências de Habilitação previstos neste Edital, Bem como 

aquelas que manifestarem interesse em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega da proposta (Lei n° 8.666/93 art. 22 § 3°). 

2.2. Não será permitida a participação de empresas: 

2.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.2. Empresas reunidas sob a forma de Consórcio (qualquer que seja sua forma de constituição); 

2.2.3. Empresas Suspensas Temporariamente para Licitar e Impedidas de Contratar com esta 

Municipalidade (nos termos do Inciso III do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações); 

2.2.4. Impedidas de Licitar e Contratar de forma conjunta ou isolada para com os seguintes termos da Lei 

Federal nº 9.605/1998; 

Inciso II do Art. 8º c/c Art 10, e ou 

Inciso II do Art. 21 c/c inciso III do Art. 22; e ou  

Inciso XI do caput do Art. 72 c/c inciso V do § 8º do Art. 72 

2.2.5. Empresas declaradas inidôneas pelo Poder Público (e ainda não reabilitadas);  

2.2.6. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

2.2.7. Que estejam com direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido 

impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública do Municipio de Cajamar, por 

desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei Federal nº 

12.527/2011, observada a Súmula 51 do TCESP. 

2.2.8. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual ou municipal, 

por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, inciso V, da Lei Federal 

nº 12.527/2011, observada a Súmula 51 do TCESP. 

 

3. Documentos de Habilitação: 

 

3.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar DECLARAÇÃO (conforme 

Modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital); visando ao exercício do Direito de Preferência e 

Fruição do Benefício de Habilitação com Irregularidade Fiscal e Trabalhista; e apresentada FORA 

dos Envelopes nº 01 (Documentação) e 02 (Proposta Comercial). 
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3.2. A documentação de Habilitação deverá ser apresentada no Envelope nº 01, na seguinte conformidade; 

 

3.2.1. No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar: 

3.2.1.1. Habilitação Jurídica: 

3.2.1.1.1. Registro Empresarial na Junta Comercial (no caso de empresário individual); ou Cédula de 

Identidade (em se tratando de Pessoa Física não Empresária). 

3.2.1.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial (tratando-se de Sociedade Empresária); 

3.2.1.1.3. Documentos de Eleição ou Designação dos Atuais Administradores (tratando-se de 

Sociedade Empresária); 

3.2.1.1.4. Ato Constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas (tratando-

se de Sociedades Não Empresárias); acompanhado de prova da Diretoria em exercício; 

3.2.1.1.5. Decreto de Autorização (tratando-se de Sociedade Estrangeira no país); e Ato de Registro 

ou Autorização para Funcionamento expedida pelo órgão competente (quando a atividade 

assim o exigir). 

 

3.2.1.2. Tratando-se de Procurador:  

3.2.1.2.1. Instrumento público de Procuração ou instrumento particular do Representante Legal que 

o assina, assinatura essa que poderá ser confrontada nos moldes do inciso I, art. 3º da Lei 

nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, sendo facultado o reconhecimento de firma; do qual 

constem poderes específicos para, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem 

como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento 

particular, o Procurador deverá apresentar instrumento da empresa na forma estipulada no 

subitem 3.2.1.1.  

 

3.2.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

3.2.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

3.2.1.3.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa; relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (expedidas pela 

Secretaria da Receita Federal); 
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3.2.1.3.3. Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove 

a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN; 

3.2.1.3.4. 4.1.3.5. Certidão Negativa OU Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Mobiliários (expedida pela Secretaria Municipal de Finanças), da sede da empresa; 

3.2.1.3.5. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

3.2.1.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeito de Negativa. 

3.2.1.4. As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e as Sociedades Cooperativas, por ocasião 

da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista (mesmo que apresente alguma restrição); 

3.2.1.5. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista; será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis – a contar da publicação da homologação do 

certame; prorrogáveis por igual período, a critério desta Municipalidade; para a regularização 

da documentação (com emissão de eventuais Certidões Negativas e/ou Positivas com Efeitos 

de Negativas); 

3.2.1.5.1. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à contratação; sem 

prejuízo das sanções legais; procedendo-se à convocação dos licitantes remanescentes para, 

em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

 

3.2.1.6. Qualificação Econômico-Financeira: 

3.2.1.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

3.2.1.6.2. Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada no item anterior deverá 

ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, 

expedida pelo distribuidor competente. 

3.2.1.6.2.1. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 

o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 

recuperação extrajudicial, conforme o caso. 
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3.2.1.7. Qualificação Técnica 

3.2.1.7.1. No momento da qualificação, será efetuada a verificação de documentos providos pela 

proponente visando a comprovação da aptidão para o desempenho de atividade pertinente 

e compatível com o objeto da licitação. 

3.2.1.7.2. De preferência, deverá ser apresentada declaração fornecida por pessoas jurídicas de direito 

público certificando a qualidade do serviço prestado pela Contratada. 

3.2.1.7.3. A licitante deverá alocar na prestação de serviços instrutores e consultores com experiência 

comprovada em gestão e práticas de fiscalização tributária municipal, com notório 

conhecimento de ISSQN. 

 

3.2.1.8. Outras Comprovações: 

3.2.1.8.1. Declarações subscritas por Representante Legal do licitante; elaboradas em papel timbrado, 

conforme Anexo VII deste Edital, atestando que: 

3.2.1.8.1.1. Nos termos do Inciso V do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993 (e alterações); a 

empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho; no que se 

refere à observância do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 

3.2.1.8.1.2. A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho; para os fins 

estabelecidos pelo Parágrafo Único do Art. 117 da Constituição do Estado de São 

Paulo. 

3.2.1.8.1.3. Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e Inexistência de 

Qualquer Fato Impeditivo à participação 

 

3.2.2. Disposições Gerais sobre a Documentação de Habilitação: 

3.2.2.1. Todos os documentos de que trata este item deverão, quando for o caso: 

3.2.2.1.1. Estar em plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes; 

3.2.2.1.1.1. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas; esta 

Municipalidade aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das Propostas; 

3.2.2.1.2. Poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que seja apresentado o original para 

que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da 

imprensa oficial; 
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3.2.2.1.3. Não serão aceitos protocolos de entrega de Certidões ou de outros documentos exigidos 

neste Edital; 

3.2.2.1.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; e se for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial (exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz). 

3.2.2.1.4.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos (que não o participante desta 

licitação) execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 

estabelecimentos – disposta no subitem 3.2. 

3.2.2.1.5. A Comissão Permanente de Licitações pode rá diligenciar efetuando consulta direta na 

internet nos respectivos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade de 

documentos obtidos por este meio eletrônico. 

3.2.2.1.6. A documentação deverá ser entregue em envelope fechado, indicando na sua parte 

externa: 

CARTA CONVITE Nº 01/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7579/2023 

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO 

“DENOMINAÇÃO DO LICITANTE” 

 

3.2.3. O licitante será inabilitado quando: 

3.2.3.1. Deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos no Envelope nº 01 (Documentação); ou 

apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; ou ainda com irregularidades – 

não se admitindo complementação posterior; salvo nos casos especificados no Art. 43 da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 (e alterações). 

3.2.3.2. Algum documento apresentar falha não sanável na sessão. 

3.2.4. A documentação apresentada destina-se exclusivamente à Habilitação do interessado na presente 

licitação (não implicando qualquer processo de cadastramento para futuras licitações). 

 

4. Proposta: 

4.1. O Anexo III deverá ser utilizado para a apresentação da Proposta, datilografado ou impresso, em 

língua portuguesa (salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente); sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas; sem cotações alternativas; datado e assinado pelo licitante ou seu 

Representante Legal. 
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4.2. A Proposta deverá conter as seguintes indicações: 

4.2.1. A denominação, endereço completo (incluindo CEP), e-mail, telefone, CNPJ do licitante e data; 

4.2.2. Valores Unitários e Totais referentes aos itens cotados em sua proposta; totalização por 

item/subitem; Valor Total Geral em algarismos e por extenso; expressos em moeda corrente 

nacional; sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; incluindo, além 

do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos e demais encargos; assim como 

todas as despesas (diretas ou indiretas) relacionadas com a integral execução do objeto da presente 

licitação. 

4.2.3. Condições de pagamento 

4.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da 

apresentação dos envelopes; 

4.2.5. Nome do banco, número da agência, número da conta corrente em nome do proponente, pessoa 

Jurídica, conforme constituição da empresa em Órgão Competente; 

4.2.6. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 

na data da apresentação desta Proposta; incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 

despesas administrativas, seguro, frete e lucro; 

4.3. É vedada apresentação da Proposta parcial para esta contratação – devendo o licitante contemplar 

todos os itens que a integram. 

4.4. Não será(ão) admitida(s) cotação(ões) inferior(es) à(s) quantidade(s) prevista(s) neste Edital. 

4.5. A Proposta Comercial deverá ser entregue em envelope fechado, indicando na sua parte externa: 

 

CARTA CONVITE Nº 01/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7579/2023 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL 

“DENOMINAÇÃO DO LICITANTE” 

 

5. Procedimentos Administrativos e Habilitação: 

5.1. Os Envelopes nº 01 e 02 contendo, respectivamente, os documentos de Habilitação e a Proposta 

Comercial deverão ser entregues no Departamento de Compras e Contratos; localizado no Paço 

Municipal (Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria, Distrito Sede de Cajamar/SP – 

CEP: 07.752-060); até o horário previsto neste Edital para a apresentação da proposta. 
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5.2. O licitante poderá fazer-se representar neste certame desde que, no início da Sessão Pública, seu 

Representante Legal apresente cópia do Contrato Social ou Estatuto da Empresa; no qual lhe é 

outorgado amplo poder de decisão. 

5.2.1. Caso o Representante Legal do licitante delegue esta função para um terceiro; este deverá 

apresentar a Carta Credencial (conforme anexo V deste Edital); ou Procuração Pública ou 

Particular, acompanhada de documento comprobatório dos poderes de quem a outorgou; 

5.2.2. Não será admitido um mesmo representante para mais de um licitante; nem de dois representantes 

ou mais para um mesmo licitante. 

5.3. Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitações, objetivando a verificação das condições de 

participação e de habilitação dos interessados, serão iniciados em ato público no horário e local 

estabelecidos neste Edital. 

5.3.1. Abertos os Envelopes nº 01 (Documentação de Habilitação); os documentos serão conferidos e 

rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitações; e também pelos representantes 

presentes. 

5.4. Havendo concordância de todos os licitantes quanto às decisões da Comissão Permanente de 

Licitações tomadas na Fase de Habilitação; e expressa desistência quanto à interposição de Recursos; 

poderá ocorrer, na sequência, a abertura dos Envelopes nº 02 (Proposta Comercial). 

5.4.1. Caso não ocorra a hipótese prevista no item 5.4; a Comissão marcará e divulgará, oportunamente, 

a data para a abertura dos Envelopes nº 02 (Proposta Comercial), se for o caso. 

5.5. Das sessões lavrar-se-ão atas circunstanciadas nas quais serão registradas todas as ocorrências sendo, 

ao final, assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes 

devidamente credenciados. 

5.6. Os recursos contra os atos de habilitação ou de julgamento desta licitação deverão ser protocolados 

no prazo de 02 (dois) dias úteis; a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata; no Departamento 

de Compras e Contratos; localizado no Paço Municipal (Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, 

Água Fria, Distrito Sede de Cajamar/SP – CEP: 07.752-060); aos cuidados da Comissão Permanente 

de Licitações e dirigidos ao Subscritor deste Edital. 

5.6.1. Admitem-se recursos por intermédio de e-mail (licitacoes@cajamar.sp.gov.br). 

5.7. Os recursos contra as decisões da Comissão Permanente de Licitações nas fases de Habilitação ou 

julgamento das Propostas, após sua apreciação e mantida a decisão; serão encaminhados ao Subscritor 

deste edital para decidir sobre os mesmos, sendo que, em seguida: 

5.7.1. Na Fase de Habilitação retomar-se-ão os procedimentos para o julgamento das Propostas; 
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5.7.2. Na Fase de Julgamento da Proposta Comercial, se for o caso, promover-se-á a homologação do 

certame e adjudicação do objeto ao vencedor. 

 

6. Julgamento das Propostas Comerciais: 

6.1. Serão consideradas classificadas as propostas que atenderem integralmente às disposições deste 

Edital, observando-se o disposto no Art. 48, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 (e suas alterações). 

6.2. A classificação observará a ordem crescente dos preços propostos. Para essa finalidade, a Comissão 

Permanente de Licitações tomará o Valor Total Geral de cada Proposta. 

6.3. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o Menor Valor Total Geral. 

6.3.1. Em caso de divergência entre os valores, prevalecerá o valor por extenso. 

6.4. Em caso de empate, a decisão se dará obrigatoriamente por sorteio, em sessão pública, para a qual 

serão convocados os interessados. 

6.5. Será assegurado o exercício do direito de preferência às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta primeira 

classificada. 

6.5.1. Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 6.5, a Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame. 

6.5.1.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta. 

6.5.1.2. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 6.5, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 

preferência e apresentar nova proposta; 

6.5.1.2.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

respeitada a ordem de classificação. 

6.5.2. O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

6.5.3. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, serão convocadas 

as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no item 6.5, na ordem 

classificatória, para o exercício do direito de preferência. 

6.5.3.1. Na hipótese da não-contratação da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; e não 

configurada a hipótese prevista no item 6.5.3; será declarada a melhor oferta aquela proposta 

originalmente vencedora do certame. 
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6.6. É facultada à Comissão Permanente de Licitações ou Autoridade Superior, em qualquer fase desta 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

7. Contratação: 

7.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração do Termo de Contrato, 

a ser assinado pela adjudicatária no prazo de 05 (cinco) dias úteis; contados da data da convocação; 

podendo ser prorrogado uma vez por igual período à critério desta Municipalidade; sob pena de decair 

do direito à contratação se não o fizer (sem prejuízo das sanções previstas neste Edital). 

8. Condições de Execução e Pagamento: 

8.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação do original da Nota Fiscal. 

8.1.1. Conforme o Protocolo ICMS 42/2009 alterado pelo Protocolo ICMS 44/2015; ficam obrigados a 

emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e, modelo 55); em substituição à Nota Fiscal (Modelo 1 ou 1-A). 

Os Contribuintes (exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem 

operações destinadas à Administração Pública (Direta ou Indireta). 

8.1.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com os serviços efetivamente prestados e protocolada na 

Secretaria Gestora. 

8.1.3. No corpo da Nota Fiscal deverá constar o número do contrato, bem como demais identificações 

referentes ao procedimento licitatório; 

8.1.4. O pagamento será realizado mediante depósito na Conta Corrente bancária ou PIX (o qual deverá 

ser indicado), em nome da Contratada; sendo que a data de exigibilidade do referido pagamento 

será estabelecida, observadas as seguintes condições: 

8.1.5. Em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota Fiscal, onde deverá constar o número do 

Procedimento Licitatório e do Contrato Administrativo, com os quantitativos e preços (unitários e 

totais) devidamente discriminados, acompanhada dos comprovantes de regularidade previdenciária e 

trabalhista; 

8.1.5.1. Caso o término da contagem do prazo que dispõe o item 8.1.5 aconteça em dias sem expediente 

bancário, o pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente; 

8.1.5.2. Ocorrendo atraso no pagamento, o valor devido será atualizado monetariamente pela variação 

pro rata die do IPCA ocorrida entre a data do inadimplemento da obrigação e a do efetivo 

pagamento mais juros de mora de 0,5 % (cinco décimos por cento) por mês, calculados pro rata 

die  
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9. Sanções: 

9.1. Aplicam-se à presente licitação as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993 (e suas alterações 

posteriores); e demais normas constitucionais e infraconstitucionais aplicáveis; independentemente de 

transcrição. 

 

10. Disposições Finais: 

10.1. As normas igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. disciplinadoras desta licitação serão interpretadas 

em favor da ampliação da disputa, respeitada a  

10.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o Foro da Comarca de Cajamar, Estado de São Paulo  

 

CAJAMAR/SP, 27 DE JUNHO DE 2023. 

 

MICHAEL CAMPOS CUNHA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA 
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ANEXO I – RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

CARTA CONVITE Nº 01/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7579/2023 

 

Denominação: 

Endereço Eletrônico: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

CNPJ nº Inscrição Estadual: 

Fone: Fax: 

Pessoa para Contato: 

 

Obtivemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 20XX. 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando facilitar a futura comunicação entre esta Municipalidade e a sua empresa; solicitamos a Vossa 

Senhoria que preencha o recibo de retirada do Edital e se for o caso envie ao Departamento de Compras e 

Contratos; via correspondência eletrônica: licitacoes@cajamar.sp.gov.br . 

 

A não remessa do Recibo exime esta Municipalidade da comunicação, por meio de e-mail, de eventuais 

Esclarecimentos e Retificações ocorridas no instrumento convocatório; bem como de quaisquer informações 

adicionais (não cabendo posteriormente qualquer reclamação).  

 

 

 

mailto:licitacoes@cajamar.sp.gov.br
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

CARTA CONVITE Nº 01/2023 

 

1 – OBJETO 

 

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de treinamento, assessoria e consultoria 

fiscal e tributária destinada à Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, para atuar em 

assuntos relacionados à gestão tributária municipal e práticas de fiscalização, especialmente em 

relação ao ISSQN. 

 

2 - JUSTIFICATIVA  

 

2.1. Devido à importância da arrecadação tributária para o Município, a complexidade do Sistema Tributário 

Nacional e as alterações sistemáticas da legislação aplicável, essa área necessita de atenção especial. 

Nos dois últimos anos, somando-se a receita própria municipal e o valor adicionado do ICMS, o Município de 

Cajamar arrecadou quase R$ 1 bilhão de reais. 

Portanto, a presente contratação mostra-se importante, considerando que se pretende admitir especialistas 

tributários, que contribuirão para a correta aplicação dos conhecimentos técnicos fiscais, além de capacitar a 

equipe da Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica na adequada apuração e lançamento de 

tributos. 

Vale destacar que, segundo entendimento do art. 11 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 

n° 101/2000), a cobrança de impostos é uma obrigação da Administração Pública, sob pena de vedação de 

recebimento de transferências voluntárias.  

Assim, há necessidade de buscar sempre a qualidade e excelência na efetivação desse ofício, o que justifica 

a contratação dos serviços de treinamento, assessoria e consultoria técnica destinada aos servidores públicos 

municipais responsáveis pela arrecadação e fiscalização de tributos, para que estes no uso de suas 

atribuições possam melhorar e incrementar a arrecadação municipal. 

 

3 – ESPECIFICAÇÃO 

 

3.1. Implantar um modelo de gestão para apoiar o gerenciamento, o planejamento da ação fiscal e o 

controle do ISSQN, objetivando: 
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3.1.1. Implementar metodologias voltadas para o gerenciamento e o controle da arrecadação. 

3.1.2. Aumentar a arrecadação com a melhoria do controle das atividades dos contribuintes, especialmente 

das instituições financeiras, administradoras de cartões de débito e crédito, planos de saúde e leasing, 

combatendo a sonegação e a evasão fiscal.  

3.1.3. Arrecadar com justiça social. 

3.1.4. Melhorar o relacionamento entre o contribuinte e a Prefeitura para o cumprimento das obrigações 

tributárias acessórias e principal. 

3.1.5. Melhorar a produtividade fiscal. 

3.1.6. Atualizar o Código Tributário Municipal, em conformidade com a legislação vigente. 

 

3.2. Em relação à legislação municipal, a assessoria deverá: 

3.2.1. Atender aos pleitos das autoridades fazendárias no sentido de examinar e propor, se for o caso, 

alterações na legislação tributária municipal, destacando-se a revisão e a atualização do Código Tributário 

Municipal, que compreende o conjunto de normas jurídicas de direito tributário aplicável ao Município. 

3.2.2. Formular regulamentos relacionados à matéria tributária e de procedimentos fiscais, conforme demanda 

solicitada pelas autoridades fazendárias. 

 

3.3. A respeito do treinamento e capacitação dos servidores, a Contratada deverá: 

3.3.1. Promover treinamento dos servidores administrativos e fiscais, tanto em assuntos específicos quanto 

em conceitos gerais, de acordo com planejamento aprovado pelas autoridades fazendárias. 

3.3.1.1. Os treinamentos estarão voltados principalmente para a padronização dos conceitos, procedimentos 

e tarefas inerentes ao cumprimento dos objetivos contratados. 

3.3.2. Atender e responder a consultas de assuntos técnicos formulados pelos servidores municipais, de forma 

permanente, presencial ou à distância, por meios como telefone, e-mail, vídeo conferência ou aplicativos de 

mensagens como WhatsApp, Telegram ou semelhantes. 

 

3.4. A respeito da gestão administrativa, a Contratada deverá auxiliar as autoridades nas decisões de 

modernização da área fazendária, examinando e dando parecer sobre a adequação de implantação de 

novos sistemas informatizados, de reformulações das rotinas de atendimento aos contribuintes e 

assuntos relacionados ao fluxo interno de documentação. 
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3.5. A assessoria técnica consiste em organizar e operacionalizar uma unidade de inteligência fiscal 

na Prefeitura, objetivando a análise de informações constantes em bancos de dados, que indiquem 

práticas de erros nas escriturações fiscais dos contribuintes. 

3.5.1. A assessoria técnica objetiva também orientar a ação fiscal por meio do monitoramento dos maiores 

contribuintes do ISSQN. 

3.6. As atividades de assessoria e consultoria descritas serão realizadas da seguinte forma: 

3.6.1. De forma presencial:  A presença de um consultor, com visitas a cada 15 (quinze) dias na repartição 

fazendária do Município, cumprindo a jornada de 06 (seis) horas por visita. 

3.6.1.1. Por comum acordo entre as autoridades fazendárias e a Contratada, as visitas poderão ocorrer em 

periodicidade diferente do estipulado na cláusula anterior, desde que cumprida a jornada prevista. 

3.6.1.2. As visitas serão programadas mediante relatórios prévios de atividades, devidamente examinados e 

aprovados pelas autoridades fazendárias municipais.  

3.6.1.3. Caso seja necessário, o intervalo indicado nos itens 3.6.1 ou 3.6.1.1 poderá ser antecipado, 

compensando-se posteriormente. 

3.6.2. Consultoria à distância: com respostas a questões pontuais, efetuadas pelos servidores autorizados 

pela Administração. 

3.6.2.1. As respostas deverão ser fornecidas pela Contratada no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 

a contar do seu recebimento. 

3.6.2.2. Para a realização da consultoria à distância, poderão ser utilizados meios como telefone, e-mail, vídeo 

conferência ou aplicativos de mensagens como WhatsApp, Telegram ou semelhantes. 

3.7. Os serviços previstos neste Termo de Referência não compreendem a execução de qualquer 

atividade privativa dos auditores fiscais municipais de carreira. Restringir-se-ão a orientações 

necessárias a efetivação das ações dos servidores municipais na utilização dos mecanismos de 

gestão do ISSQN, sendo que as atividades de administração tributária municipal serão exercidas 

exclusivamente por servidores municipais de carreira. 
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4 – CONSÓRCIO 

 

4.1. Justifica-se a não aceitação pela participação de empresas sob a forma de consórcio, devido ao objeto 

da licitação não ser considerado de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, 

não teriam condições de suprir os requisitos do Edital. Entende-se ainda que a vedação de consórcios não 

trará prejuízos à competitividade no certame. 

 

5 – CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

5.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.3.1. No momento da qualificação, será efetuada a verificação de documentos providos pela proponente 

visando a comprovação da aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

5.3.2. De preferência, deverá ser apresentada declaração fornecida por pessoas jurídicas de direito público 

certificando a qualidade do serviço prestado pela Contratada. 

5.3.3. A licitante deverá alocar na prestação de serviços instrutores e consultores com experiência 

comprovada em gestão e práticas de fiscalização tributária municipal, com notório conhecimento de ISSQN. 

 

5.4. QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA 

5.4.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, de acordo com a Lei Federal nº 11.101 de 09 

de fevereiro de 2005 e suas alterações, expedida pelo distribuidor ou distribuidores judiciais da sede da 

pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias antes da data de apresentação dos 

envelopes. 

5.4.1.1. Serão aceitas as certidões positivas de recuperação judicial, acompanhadas do Plano de 

Recuperação judicial da empresa, com a devida concessão judicial da Recuperação Judicial. 

5.4.1.2. A interessada deverá demonstrar seu Plano de Recuperação Judicial, já homologado pelo Juízo 

competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive pelo 

atendimento de todos os demais requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste Edital. 
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6 – FORMA DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS / FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.1. As atividades de assessoria e consultoria descritas serão realizadas conforme previsto no item 3.6 deste 

Termo. 

6.2. O projeto de revisão e atualização do Código Tributário Municipal deverá ser apresentado até o fim do 

primeiro semestre do contrato. 

6.3. Os demais projetos de leis ou decretos, treinamentos ou capacitações, pareceres e demais atividades 

relacionadas à assessoria e consultoria serão realizados conforme as demandas e solicitações da Secretaria 

Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica. 

6.4. O pagamento será realizado, por meio de ordem bancária, em conta corrente indicada pelo contratado 

no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, contados a partir da prestação dos serviços elencados na nota fiscal. 

6.4.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota 

fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal mensal do contratado. 

6.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.4.4. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias eventualmente previstas na legislação 

aplicável. 

 

7 – LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. A assessoria e consultoria fiscal e tributária será prestada presencialmente na sede Secretaria Municipal 

de Fazenda e Gestão Estratégica e/ou da Unidade Administrativa de Fiscalização Tributária, ou ainda à 

distância, por meios como telefone, e-mail, vídeo conferência ou aplicativos de mensagens como WhatsApp, 

Telegram ou semelhantes. 

7.2. Os serviços de treinamento deverão ser realizados de forma presencial ou online. 

7.2.1. A forma e o local dos treinamentos serão definidos pela Prefeitura de Cajamar.  
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8 – PRAZO DE ENTREGA / VIGÊNCIA DO CONTRATO  

8.1. O início da execução dos serviços se dará imediatamente após a assinatura do Contrato. 

O prazo total dos serviços objeto deste termo é de 12 (doze) meses consecutivos, com início a partir da 

assinatura do contrato, sendo prestados em caráter contínuo, podendo ser prorrogados até os limites 

previstos na legislação (artigo 57, inciso II da Lei 8.666 de 21/06/1993). 

9 – VALIDADE DO PRODUTO OU GARANTIA DOS SERVIÇOS  

9.1. A licitante vencedora deverá garantir que os serviços atendam o disposto neste Termo de Referência. 

10 – VISITA TÉCNICA 

10.1. Não se aplica. 

11 – AMOSTRA DOS PRODUTOS 

11.1. Não se aplica. 

 

12 – OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

12.1. Obrigações da Contratada: 

12.1.1. A CONTRATADA se compromete a cumprir as obrigações abaixo descritas, além daquelas 

decorrentes direta ou indiretamente do presente contrato: 

12.1.1.1. CONTRATADA deverá prestar os serviços objeto do presente contrato, conforme solicitação do 

CONTRATANTE, e de acordo com a proposta apresentada. 

12.1.1.2. Deverão ser respeitadas as descrições dos serviços definidas no Termo de Referência. 

12.1.1.3. Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados, que será enviada ao CONTRATANTE por conta 

própria ou por terceiro. 

12.1.1.4. Agilizar a imediata correção das falhas apontadas pelo CONTRATANTE, concernente a execução 

do presente contrato. 

12.1.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

12.1.1.6. Declarar estar em dia com as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias. 

12.1.1.7. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles 

praticados, bem como por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros no período de prestação 
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de serviços ao CONTRATANTE, inclusive durante a locomoção e transporte de equipamentos e pessoal aos 

locais de trabalho. 

12.1.1.8. Responder, a qualquer tempo, pela qualidade dos serviços prestados. 

12.1.1.9. Comparecer, sempre que solicitada, a sede da fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim 

de receber instruções ou participar de reuniões, que poderão realizar-se em outros locais. 

12.1.1.10. Observar, no decorrer do Contrato, todos os termos da Lei Federal no. 8.666/93 e normas 

complementares. 

12.1.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação, qualificação e condições de assinatura do contrato exigidas por ocasião da 

licitação que precedeu este ajuste, obrigando-se, ainda, a comunicar a unidade requisitante, toda e qualquer 

alteração dos dados cadastrais, para atualização, podendo a Administração requerer a sua comprovação, a 

qualquer tempo, durante a vigência do contrato. 

 

12.2. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença 

de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 

12.3. Obrigações da Contratante: 

12.3.1. Disponibilizar para a realização dos serviços contratados, profissional específico, indicado pelo 

CONTRATANTE, para acompanhamento e a fiscalização dos serviços bem como notificar a CONTRATADA, 

por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação dos serviços objeto do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

 

13 – PENALIDADES 

 

13.1. Multas: 

13.1.1. A recusa da empresa vencedora em assinar o Contrato sujeita-a à penalidade de multa diária de 0,5% 

(meio por cento) sobre o valor contratual, até o 10º (décimo) dia, caracterizando-se a inexecução total da 

obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções legalmente 

estabelecidas, em observância ao disposto no artigo 81 da Lei nº 8.666/93. 
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13.1.2. Pela inexecução total da obrigação objeto da licitação será aplicada multa equivalente a 20% (vinte 

por cento) do valor do mesmo. 

13.1.3. Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do 

saldo contratual à época da infração. 

13.1.4. O atraso na execução do serviço sujeitará a empresa contratada à multa de mora de 1% (um por 

cento) do valor mensal do contrato, por dia de atraso, até o 15° (décimo quinto) dia de atraso, após o que, 

será considerada inexecução parcial ou total do ajuste. 

13.1.5. Pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual multa 2,50% (dois e meio por cento) sobre o 

valor mensal do contrato. 

13.1.6. A execução do objeto em desacordo com as especificações constantes do edital ou em níveis de 

qualidade inferior ao especificado no presente edital, sujeitará a contratada à multa de 5 % (cinco por cento) 

do valor mensal do contrato, sem prejuízo da correção do serviço e demais sanções aplicáveis. 

13.1.7. Para aplicação das penalidades descritas acima, será instaurado procedimento administrativo 

específico, sendo assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes. 

13.1.8. As multas são independentes e não eximem a empresa vencedora da plena execução do objeto 

contratado. 

14 – SECRETARIAS PARTICIPANTES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. Requisitante: Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica. 

14.2. Dotação orçamentária: 02.41.01.04.1220060.2218.3.3.90.39 - Ficha 676. 

15 – GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. Não se aplica. 

16 – FISCAL DO CONTRATO 

16.1. Fiscal do Contrato: Moisés Henrique Gatera Oliveira, RE nº 14528, Diretor do Departamento de Receita 

Tributária. 

16.2. Suas principais atribuições serão:  

16.2.1. Zelar para que o objeto da contratação seja fielmente executado conforme o ajustado no contrato;  

16.2.2. Anotar em documento próprio as ocorrências;  

16.2.3. Determinar a correção de faltas ou defeitos;  

16.2.4. Aplicar ao contratado as sanções administrativas de sua competência;  
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16.2.5. Encaminhar à autoridade superior as providências cuja aplicação ultrapassem o seu nível de 

competência, etc. 

 

17 – DISPOSIÇÕES GERAIS / INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

17.1. Nada a acrescentar. 
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ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL 

CARTA CONVITE Nº 01/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7579/2023 

 

Dados da Licitante 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

E-Mail: CNPJ: 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de treinamento, assessoria e consultoria 

fiscal e tributária destinada à Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, para atuar em assuntos 

relacionados à gestão tributária municipal e práticas de fiscalização, especialmente em relação ao ISSQN. 

  

A apresentação da Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a 

participação da licitante neste certame. E não será admitida cotação inferior à quantidade prevista no Edital. 

 

(INSERIR TABELA) 

Valor Total Geral, por extenso: R$.................................................................................., sendo este o valor 

de referência para julgamento da licitação. 

 

As condições e prazos para execução dos serviços estão determinadas no Anexo II do Edital. 

Prazo de Validade da Proposta: _________________ (_________________________________) dias corridos 

(mínimo de sessenta dias); contados a partir da data de sua apresentação. 

Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo II 

do Edital. 

Declaro também que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação da Proposta; incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, seguro, frete e lucro. 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 20xx. 

 

________________________________________ 

Assinatura  
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 (E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES); E DEMAIS 

NORMAS REGULAMENTARES APLICÁVEIS À ESPÉCIE E DE CONFORMIDADE COM AS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

CNPJ nº 46.523.023/0001-81 

ENDEREÇO: XXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXX: XXXXX 

 

CONTRATADO: XX 

CNPJ nº XX 

ENDEREÇO: XX 

REPRESENTANTE LEGAL: XX 

QUALIFICAÇÃO: XX 

RG nº X.XXX.XXX-X e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para XXXXXXXXX, (conforme especificações constantes do TERMO DE 

REFERÊNCIA que integra o Edital como Anexo II).  

1.2. Consideram-se partes integrantes do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os 

seguintes documentos: 

1.2.1. Edital de (__ Modalidade da Licitação__) nº (__Nº da Licitação__) (e seus Anexos); 

1.2.2. Proposta apresentada pela Contratada na Sessão Pública realizada em DD de MMMM de AAAA; 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO: 

2.1. A Contratada obriga-se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições 

estabelecidas no Edital, em seus Anexos e na Proposta por ela apresentada; prevalecendo, no caso de divergência, 

as especificações e condições estabelecidas no Edital. 

2.2. Correrão por conta da Contratada todas as despesas pertinentes a plena execução do objeto, tais como, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e etc. 

2.3. A execução do objeto será aferida por Servidor designado pela Secretaria Gestora deste contrato; 
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2.4. Constatadas irregularidades na execução do objeto, a Secretaria Gestora, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, poderá: 

2.4.1. Rejeitá-lo, no todo ou em parte, se não corresponder às especificações do Anexo II do Edital 

(determinando sua substituição/correção); 

2.4.2. As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada, no prazo estipulado pela secretaria gestora, da 

data de recebimento por ela da notificação por escrito; mantido o preço inicialmente ofertado; 

2.5. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da lei, pela 

qualidade, correção e segurança dos serviços prestados. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – FATURAMENTO, PAGAMENTO, VALOR E RECURSOS: 

3.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação do original da Nota Fiscal. 

3.1.1. Conforme o Protocolo ICMS 42/2009 alterado pelo Protocolo ICMS 44/2015; ficam obrigados a emitir 

a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e, modelo 55); em substituição à Nota Fiscal (Modelo 1 ou 1-A). Os Contribuintes 

(exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à 

Administração Pública (Direta ou Indireta). 

3.1.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com os serviços efetivamente prestados e protocolada na 

Secretaria Gestora. 

3.1.3. No corpo da Nota Fiscal deverá constar o número do contrato, bem como demais identificações referentes 

ao procedimento licitatório; 

3.1.4. O pagamento será realizado mediante depósito na Conta Corrente bancária ou PIX (o qual deverá ser 

indicado), em nome da Contratada; sendo que a data de exigibilidade do referido pagamento será estabelecida, 

observadas as seguintes condições: 

3.1.5. Banco XX Agencia XX; Conta XXX/PIX: XXXXX 

3.1.6. Em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota Fiscal, onde deverá constar o número do 

Procedimento Licitatório e do Contrato Administrativo, com os quantitativos e preços (unitários e totais) 

devidamente discriminados, acompanhada dos comprovantes de regularidade previdenciária e trabalhista; 

3.1.6.1. Caso o término da contagem do prazo que dispõe o item 3.1.5 aconteça em dias sem expediente bancário, 

o pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente; 

3.1.6.2. Ocorrendo atraso no pagamento, o valor devido será atualizado monetariamente pela variação pro rata 

die do IPCA ocorrida entre a data do inadimplemento da obrigação e a do efetivo pagamento mais juros de mora 

de 0,5 % (cinco décimos por cento) por mês, calculados pro rata die  



 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas Michael Campos Cunha 

Edital de Pregão Presencial – P.A 7579/2023 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 26 de 36 

 

3.1.7. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente junto ao 

Contratante. 

3.1.8. Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a contagem do prazo 

para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização da documentação fiscal. 

3.2. O valor total do presente Contrato é de R$ XX (XX). 

3.3. A despesa total estimada, onerará os Recursos Orçamentários reservados através da Ficha: XX; 

Classificação: 00.000.00.00.00.00.00.0000000.0000.0.0.00.00.00. 

3.4. O pagamento efetuado não isentará a CONTRATADA das responsabilidades decorrentes dos serviços 

prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA: 

4.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de XX (XX) meses, contados a partir da emissão da Ordem de 

Serviços, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

4.2. O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões 

nos termos do Art. 65, § 1º. 

4.3. O reajuste será calculado anualmente em conformidade com a legislação vigente, e de acordo com o 

apurado pelo índice IPCA/IBGE (ou outro índice que venha a substitui-lo).  

4.4. A periocidade anual de que trata o item 4.3 será contada a partir da data-limite para apresentação da 

proposta, que será considerado como o mês de referências dos preços. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL: 

5.1. Não se Aplica 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. Além das obrigações e disposições estabelecidas no Anexo II do Edital; a Contratada obriga-se a: 

6.1.1. Manter, durante toda a vigência deste Contratado, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 

6.1.2. Cumprir os termos do presente Contrato e do Edital e seus Anexos; na estrita observância da legislação 

pertinente em vigor. 

6.1.3. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes e taxas de 

administração, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; despesas operacionais, 

resultantes da execução deste Contrato; sendo que sua inadimplência, com relação a tais encargos, não transfere ao 

Contratante o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar o presente contrato. 
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6.1.4. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao Contratante ou a Terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, correndo à suas expensas ou ressarcimentos e 

indenizações devidos. 

6.1.5. A Contratada responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela segurança de suas 

atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram 

rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem como, tomando ou fazendo com que sejam 

tomadas as medidas corretivas necessárias. 

6.1.6. Comunicar por escrito ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessários. 

6.1.7. Executar o objeto conforme solicitação da Secretaria Gestora no prazo e formas ajustados. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

7.1. Além das obrigações e disposições estabelecidas no Anexo II do Edital; a Contratante obriga-se a: 

7.1.1. Receber o objeto na forma compactuada. 

7.1.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

7.1.3. Indicar, formalmente, Servidor como Fiscal de Contrato para acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual. 

7.1.4. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA às suas dependências, para a entrega do que se 

fizer necessário e das Notas Fiscais/Faturas, nos dias e horários determinados. 

7.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes a execução dos serviços que venham a ser 

solicitados CONTRATADA. 

7.1.6. Fiscalizar o cumprimento da execução do objeto, especialmente quanto à conferência das quantidades e 

qualidade dos serviços prestados, bem como, comunicar, formalmente a CONTRATADA, a ocorrência de falhas 

consideradas de natureza grave durante a sua execução. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO E SANÇÕES: 

8.1. Aplicam-se a este Contrato as sanções estipuladas no instrumento convocatório que deu origem ao 

presente termo e demais normas aplicáveis independentes de sua transcrição, que a CONTRATADA declara 

conhecer integralmente. 
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9. CLÁUSULA NONA – FORO: 

9.1. O Foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da Comarca de 

Cajamar, Estado de São Paulo. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato, para todos os fins de direito 

 

Local: _____________________, __________ de __________________________ de 20XX. 

 

 

   NOME DO SECRETÁRIO 

   SECRETARIA INTERESSADA 

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

    NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

   NOME DA EMPRESA 

   CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

  

TESTEMUNHAS: 

 

   NOME – RE – CARGO/FUNÇÃO 

  

   NOME – RE – CARGO/FUNÇÃO 
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ANEXO V – CARTA CREDENCIAL 

 

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

REF.: CARTA CONVITE Nº XXXX/23 

 

 

 

Pelo presente, designo o Sr. __________________________________________, portador do RG nº 

____________________ como representante da empresa _________________________________, inscrita 

no CNPJ sob nº ____________________; estando ele credenciado a responder junto à Vossas Senhorias em 

tudo o que se fizer necessário durante os trabalhos de abertura, exame, habilitação, classificação e interposição 

de recursos e demais atos pertinentes a esta licitação, relativamente à documentação de habilitação e à proposta 

por nós apresentada; para fins de participação na licitação em referência. 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 20XX. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

Nome do Representante: 

RG do Representante:  
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório; que a 

empresa ______________________________________ (denominação da pessoa jurídica); CNPJ nº 

______________________________ ; é considerada Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; nos termos 

do enquadramento previsto nos Incisos I e II e §§ 1º e 2º; bem como não possui qualquer dos impedimentos 

previstos nos §§ 4º e seguintes do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; cujos termos declaro conhecer 

na íntegra; estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e comprovar 

a regularidade fiscal nos termos previstos nos Arts. 42 a 45 da referida Lei Complementar; no procedimento 

licitatório da Tomada de Preços realizada pela Prefeitura do Município de Cajamar. 

 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 20XX. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

Nome do Representante: 

RG do Representante: 
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ANEXO VII – MODELO (ARQUIVO) DECLARAÇÕES – FASE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

Eu ______________________________________ (nome completo); RG nº ______________________; 

Representante Legal da ______________________________________ (denominação da pessoa jurídica); 

CNPJ nº _______________________________; participante da Carta Convite nº XX/2023 promovida pela 

Prefeitura do Município de Cajamar; DECLARO, sob as penas da lei, que: 

 

 

a) Nos termos do Inciso V do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993 (e alterações); que a empresa encontra-

se em situação regular perante o Ministério do Trabalho; no que se refere à observância do disposto 

no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

 

b) Que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho; para os fins estabelecidos 

pelo Parágrafo Único do Art. 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

 

 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 2023. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 

 

 

Nome do Representante: 

RG do Representante: 
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Anexo VIII – Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco Legal 

Anticorrupção  

 

Eu ___________________________________________ (nome completo); RG nº 

_________________________; Representante Legal da ______________________________________ 

(denominação da pessoa jurídica); CNPJ nº _______________________________ ; DECLARO, sob as penas 

da lei (especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro), que: 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu 

conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou 

discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório; 

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 

na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório; 

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da 

adjudicação do objeto; 

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou 

indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; 

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da 

extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

g) O licitante não possui cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou 

afim, até o terceiro grau civil, inclusive, na linha reta ou colateral, de autoridades 

do Executivo e/ou Legislativo Municipal ou de servidor investido em cargo de 

direção, chefia ou assessoramento da mesma pessoa jurídica. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
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II- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) Frustar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento 

de vantagem de qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 

pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contatuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico – financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública; 

V- Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgão, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema nacional. 

A empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos 

no instrumento convocatório do Pregão Presencial realizado pela Prefeitura do 

Município de Cajamar; inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação 

neste certame. 

 

Local: __________________________, __________ de __________________________ de 20XX. 

 

________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IX – MINUTA DE PEDIDO DE FORNECIMENTO 
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ANEXO X– MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 

em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 
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Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

 

 

 


